
. 

, 

• 

, 

• 

ESTADQ DE MATO GROSSO 

ASSEMBL~IA LEGISLATIVA 

l.BI lIIl 1 550, de 18 de setembro de :1:961. 

Concede uma pensão ntallc1a. 
dO Cri 4 000,90 (Quatro mil . cruze! 
ros) mensais a 1)ona ABA LEIU 1IB .;. 
BAaROS IiAlWS. 

o PRESIl)EN~ DA ASSF4IBLl';JA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE 1Li.~0 GROSSO. • 

Faço sabor que a AsseEbl~ia Legislat}va do ~st~ 
do decreta " eu promulgo nos termos à.o paragrafo 2A do 
artigo 16, da ConstItuição do Estado, a seguinte Lei. 

Artigo lQ - Fica concedida a partir da lA de ~~ 
Dho de 1 961. uma pensão vitallcis de CrI 4 000,00 ( 
quatro mil cruzeiros) mensais, à Dona ~A LbIm DE lIA.!i 
ROS RAI.IOS. nu"... do ex-l!! Sargento Jose Gonçal ves ~ 
mos. 

Artigo 2Q - ~ ~ Poder Exeoutivo autori~ado a ~ 
br1r O com~atente credito espacial na importancia de 
Cr!! 26 000,00 (vinte e oito mil cruzeiros), para ate~ 
der as despesas de que trata o artigo lR,. corre~pon1e~ 
te ae 9XarcicIo de 1 951, corrende; as desp~Bae a conta 
do 6xeese~ de arrecadação que os indiCBS tecnicos aut~ 
ri""", prever. 

• • ArtI30 3A - As leis orçam9ntarIas dos exercicIos 
Vindouros, consignarão verba propria para ate~er as 
despesas de que trata a presente lei. 

Artigo _ 4!! - Esta lei entrará em _ v1tlor na da~ de 
sua publicaçao. revogadas as dioposiçoes em contrario. 

Assembléia Leg1slativa do Estado. em Cuiabá. 16 
de sctemtro de 1 961. 
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